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Apresento à consideração dos nobres colegas, o incluso projeto de lei, que

"Declara os templos de cultos religiosos e as atividades religiosas de qualquer
natureza como atividades essenclais", pata apreciação e posterior deliberação de

vossas excelências.

Na certeza de poder contar com a imprescindívelatenção e colaboração de todos,
subscrevo-me.

Atenciosamente,

c

Vereador Vice-Presidente

t Íb
J5'q,

As Suas Excelências os Senhores,

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATRIPORÃ

GV/SEC.DLP.MIMC
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expostÇÃo oe rrlorlvos

Senhor Presidente,

A decretaçáo fez-se necessária, pois vivemos uma situaçáo de pandemia

mundial.
Em um momento em que as pessoas temem pela sua vida e pelo seu emprego,

as igrejas exercem papel ainda mais relevante.- 
Art. 30 As medidas previstas na Lei no 13.979, de2020, deverão resguardar o

exercício e o funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais.

§ 1o São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao

atendiúento das neceêsidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles

que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da

população,
lsto é, a inclusão das atividades religiosas está perfeitamente de acordo com

aquilo que prevê nossa Constituição federal'' 
Portanto, o presente projeto de lei vem legislar sobre a necessidade de

funcionamento dos estabelecimentos de cultos religiosos.
Afinal, são atividades que promovem assistência material como a doação de

material de higiene e cestas básicas, e estimula o respeito às determinaçÕes dos órgãos

públicos quanto ao combate à COVID-19 e, evidentemente, oferecem auxílio espiritual,

tão importante neste momento.
Contudo, para o devido funcionamento dos templos, deve-se observar as

determinaçÕes de órgãos de saúde, como dispõe o art. 2o da proposição, desde que

devidameáte justificaáas, no intuito de evitar equívocos e desrespeito à previsão legal

de abertura das igrejas, observando critérios como espaço mínimo de distanciamento,

higiene obrigatoria, disponibilizaçáo de álcool em gel, limitação de acesso de pessoas

consideradas do grupo de risco, entre outros.
Anote-se, tambem, que não se pode duvidar da importância das atividades

religiosas (consideradas serviços essenciais pelo Decreto Federal no 10.28212020), até
porque neste momento de pandemia a população necessita fortalecer os seus credos, a

iim Ae superar as graves consequências da doença, sob pena de prejuízo à saúde mental

e espiritual.
Pelo exposto peço a aprovação deste projeto de lei, de forma unânime.

Plenário "27 de Março", 17 dejunho de2020.

..PASTOR CICERO"

Vereador Vice-Presidente

GV/SEC-DLP.MIMC
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PROJETO DE LEI No32í DE ?020

Declara os templos de cultos religiosos e as
atividades religiosas de qualquer natureza
como atividade s essencrais.

(Autor: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

a cÂmenA MUNTCIPAL DE MAIRIPORÃ RPNOVE:

AÉ. 10 Declara os templos de cultos religiosos e as atividades religiosas de

qualquer natureza como atividades essenciais.

Parágrafo único. Entende-se para os fins desta lei, atividades essenciais

como sendo aquelas indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da

comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo

a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 20 Será permitido o funcionamento dos templos de cultos religiosos e

atividades religiosas desde que respeitadas as seguintes condições: ocupação

máxima de trinta por cento da capacidade do templo, deixar à disposição álcool em

gel, uso obrigatório de máscaras, observância de distanciamento entre os

participantes de no mínimo de um metro e meio, uso de medidores de temperatura e

seguimento das normas dos orgãos públicos de saúde, sendo vedada a imposição de

restriçÕes sem justificativa fundamentada, enquanto perdurar a pandemia.

AÉ. 30 Essa lei poderá ser regulamentada pelo chefe do Poder Executivo, no

que for necessário.

AÉ. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Plenário "27 de Março", 17 dejunho de2020.

GV/SEC-DLP.MIMC

Vereador Vice-Presidente
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ExCELENTÍssruo SENHoR PRESIDENTE DA CÂM.q.na MUNICIPAL DE

uamrponÃ

Nós, Vereadores, vimos respeitosamente à presença de Vossa Excelência,

requerer a apreciação do Projeto de Lei n'32112020, que Declara os templos de cultos

religiosos e as atividades religiosas de qualquer natureza como atividades essenciais., na

Ordem do Dia da 18u Reunião Ordinaria.

Nestes Termos,

P. Deferimento

Mairiporã, 30 de junho de 2020.
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Observação

( ) do Expediente

CX du Ordem do Dia

Reunião Extraord i nária
Processo n' 3312

( ) Projeto de Emerrda à Lei Orgânica do Município

( ) Projeto de Lei Complementar 
,

(2{ Projeto de Lei Ordinária 3)llJCJD

Ob,ieto da Votasã.o

) Projeto de Decreto Legislativo

) Projeto de Resolução

) Substitutivo

) Emenda Aditiva
) Ernenda Modificativa
) Ernenda Substitutiva

) Emenda Supressiva

) Subemenda

) Redação Final

) Veto

) Parecer Prévio

) Requerirnento

) Moção

ResuJtado 4a Votacão

( ) Rejeitado
()( Aprovado em Discussão Unica
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(
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(
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(
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(
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) Aprovado com Emendas

) Aprovado em lo Discussão e Votação

) Aprovado em 2u f)iscussão e Votação

) Aprovado em Regime de

) Aprovado na forma do Substitutivo

) Não alcançou "quorum" para aprovação

) Rejeitado o Veto

) Mantido o Veto

) Outro

) Outro

Ausente

o
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Alexandre dos Santos PSDB ,^

Carlos Forti

Doriedson Antonio da Silv'a Freitas

PSI)
ffiPL.,,. " , .

REDE +
DTtt)

Juvenildo de Oliveira Dantas PSDB X

Marcio Alexandre Emidio de Oliveira PSD x
Ma.* A"t"iló Úbeiro Santos': 

' '
PSD

Ricardo Messias Barbosa PSDB

Valdeci Fernandes x
Wilson Rogerio Rondina PL x
TOTAL .iú

Plenário de Março", 3C o. ae @ú.
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Manoe Ricardo Ruiz
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orícro No 34s/2020

lVairiporá, 2 de julho de 2020

Assunto: encaminha projeto de lei aprovado

Excelentíssimo Sen hor Prefeito lVIu n icipal,

Comunicamos que na 1Bu Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO
DE LEI N'32112019, que Declara os templos de cultos religiosos e as atividades
religiosas de qualquer natureza como atividades essencrais.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do
pruzo legal, transmitimos-lhe, copia autêntica do mencionado projeto.

Respeitosamente,

RI DOM SIAS BARBOSA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeitura Municipal de Mairiporã

SEC-DLP/
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AUTOG RAFO DO PROJ DE LEI NO 321 DE 2020

Declara os templos de cultos religiosos e as

ativictades religiosas de qualquer natureza

co m o ativi d ad e s essenciais.

(Autor: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

a cÂruanA MUNIcIPAL DE MAlRlponÃ APRovou:

Art. 1o Declara os templos de cultos religiosos e as atividades religiosas de

qualquer natureza como atividades essenciais'

Parágrafo único. Entende-se para os fins desta lei, atividades essenciais

como sendo aquelas indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da

comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo

a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população'

A,rt. 2o Será permitido o funcionamento dos templos de cultos religiosos e

atividades religiosas desde que respeitadas as seguintes condições: ocupação

máxima de trinta por cento da capacidade do templo, deixar à disposição álcool em

gel, uso obrigatorio de máscaras, observância de distanciamento entre oS

[articipantes de no mínimo de um metro e meio, uso de medidores de temperatura e

seguimento das normas dos orgãos publicos de saude, sendo vedada a imposição de

reiriçoes sem justificativa fundamentada, enquanto perdurar a pandemia.

Art. 3o Essa lei poderá ser regulamentada pelo chefe do Poder Executivo, no

que for necessário.

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março", 1o de julho de 2020'

MESA DIRETIVA
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ANTONI
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Olício n" 03312020

julho de2020.

Senhor

S!^rz-

hÍldlti

A Sua

Presidente da C
Mairiporã - SP.
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ambr/SA1'M

Por ordem do Seúor Prefeito Municipal,

AN I-ONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, encaminhamos a Vossa Excelência cópia das

Lcis n"s 3.920 e 3.92112020. para constar dos arquivos dessa digna Casa de Leis.

Atenciosamente,

FABTANA CAMPOS
Diretora Administrativa

r29.6§

CÀste da


